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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.282, DE 2014 

(Do Sr. Jair Bolsonaro) 
 

Altera a redação do art. 6º, da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
para disciplinar a concessão de porte de armas aos integrantes dos 
órgãos de segurança pública e demais cidadãos em decorrência de sua 
atividade. 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º, da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º O porte de arma de fogo, além dos casos previstos em 

legislação própria, será concedido nas seguintes condições: 

§ 1º Terão direito a porte de arma de fogo, em todo território 

nacional: 

I – oficiais e praças com estabilidade assegurada das Forças 

Armadas; 

II – oficiais temporários das Forças Armadas e Auxiliares; 

III – policiais federais; 

IV – policiais rodoviários federais; 

V – policiais ferroviários federais; 

VI – policiais civis; 

VII – policiais militares; 

VIII – bombeiros militares; 

IX – integrantes das Guardas Municipais; 

X – agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência; 

XI – as agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República; 

XII – integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e 

no art. 52, XIII, da Constituição Federal; 

XIII – integrantes dos órgãos policiais das Assembleias 

Legislativas dos Estados e da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; 

XIV – Senadores, Deputados Federais, Estaduais e Distritais e 

Vereadores, em exercício; 
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XV – Governadores, Vice-governadores, Prefeitos e Vice-

prefeitos; 

XVI – membros do Poder Judiciário e Ministério Público; 

XVII – advogados; 

XVIII – integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 

prisionais; 

XIX – integrantes de escoltas de presos; 

XX – integrantes do quadro efetivo de agentes de segurança 

socioeducativos; 

XXI – integrantes de Guardas Portuárias; 

XXII – integrantes das entidades de desporto legalmente 

constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de 

armas de fogo; 

XXIII – colecionadores; 

XXIV – residentes em área rural, dentro dos limites de sua 

propriedade; 

XXV – profissionais de mídia que atuam na cobertura policial. 

§ 2º Terão direito a porte de arma de fogo, quando em serviço: 

I – integrantes das carreiras de Técnicos e Analistas do Poder 

Judiciário, com atribuições na área de segurança; 

II – integrantes das carreiras de Técnicos e Analistas do 

Ministério Público da União e dos Estados, com atribuições na 

área de segurança; 

III – conselheiros tutelares; 

IV – oficiais de justiça; 

V – agentes de trânsito; 

VI – integrantes de órgãos que exerçam atividades de 

fiscalização do meio ambiente; 
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VII – agentes de fiscalização do trabalho; 

VIII – funcionários de empresas de segurança privada e de 

transporte de valores; 

IX – motoristas de empresas e transportadores autônomos de 

cargas; 

X – integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do 

Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-

Fiscal e Analista Tributário;  

XI – praças das Forças Armadas sem estabilidade assegurada. 

§ 3º Poderá ser concedido porte de arma de fogo para pessoas 

que justificarem a necessidade para sua segurança pessoal ou 

de seu patrimônio.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O atual Governo, ombreado com o que há de pior na América Latina, ou 

líderes que menosprezam a democracia, direitos humanos e propriedade privada, 

busca de todas as formas desarmar os cidadãos de bem sob o mentiroso argumento 

que são esses que alimentam de armas os criminosos. 

Justamente estes que pregam o desarmamento são aqueles que contam 

com seguranças armados e veículos blindados. 

Por outro lado, cada vez mais, são criadas normas mediante as quais o 

agente de segurança pública é responsabilizado pela violência e desacreditado 

perante a opinião pública. Como exemplo, merece citação a Portaria Interministerial nº 

4.226, de 31 de dezembro de 2010, que estabelece Diretrizes sobre o Uso da Força 

pelos Agentes de Segurança Pública, que chegou ao absurdo de proibir a Polícia 

Federal, a Polícia Rodoviária Federal e a Força Nacional, além de recomendar às 

Polícias militares e civis, de não executarem tiros de advertência em suas atividades 

de policiamento. Por outro lado, de forma incoerente, defende seus “companheiros” 

como no caso do Subsecretário de Segurança da Bahia que atirou para cima para 
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“evitar mal maior”. Imaginem como seria a reação se essa autoridade fosse de um 

governo do PSDB ou do DEM. 

Em Eldorado de Carajás, para não serem executados, alguns policiais 

militares agiram em legítima defesa e, mesmo com as imagens mostrando o fato, 

foram acusados e condenados injustamente – quando, na verdade, os integrantes do 

MST é que deveriam ter sido presos. 

Por ocasião da discussão e votação do Estatuto do Desarmamento o 

líder do MST – José Rainha – foi preso em flagrante portando uma escopeta calibre 

12 e, quando se esperava do Relator do Estatuto, o Deputado Luiz Eduardo 

Greenhalgh (PT/SP), um comportamento de condenação da atitude daquele líder, ele 

foi advogar para o marginal. O desarmamento só vale para o outro lado e não para os 

amigos do PT. 

Por meio da Mensagem nº 2, de 2013, a Presidente da República vetou, 

integralmente, o texto da lei oriunda do Projeto de Lei nº 87, de 2011, de minha 

autoria, que concedia porte de arma de fogo aos integrantes do quadro efetivo dos 

agentes e guardas prisionais; aos integrantes das escoltas de presos e às guardas 

portuárias, mesmo fora de serviço, com validade em âmbito nacional, tendo justificado 

sua decisão alegando que a lei contrariava o interesse público, pois seriam mais 

armas em circulação, colocando nas classes abrangidas pela medida a pecha de 

irresponsáveis e não merecedores de sua confiança. Justo ela, saudada pelo então 

Chefe da Casa Civil, José Dirceu, como “companheira em armas”, isto pelo passado 

de ambos em ações de guerrilha em passado recente. 

O porte de arma de fogo é um direito a ser exercido por quem tenha real 

necessidade e atenda aos requistos estabelecidos na legislação em vigor, sem 

exigências demasiadamente restritivas. Aqueles que forem contra, basta optarem por 

não portarem armas. 

Pela Lei nº 12.619 de 2012, apoiada pelo PT, obriga-se o caminhoneiro 

a cada 4 horas a ter um repouso de 30 minutos não levando em consideração se este 

está numa rodovia com alto índice de roubo de carga ou de latrocínios. A vida do 
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caminhoneiro não interessa ao Governo e tão pouco se ele irá ser roubado ou 

assassinado. Com esta PEC visamos dar a estes profissionais a oportunidade de 

defesa de seus bens e de suas vidas. 

No caso das Forças Armadas, seja um oficial-general da reserva com 45 

anos de serviço ou um sargento com mais de 20 anos de serviço, obriga a lei a que 

sejam submetidos a uma bateria de provas para que possam portar, se quiserem, 

uma simples pistola 380, ou revólver. É mais que um acinte. É uma prova de 

desapreço para com aqueles que dedicaram suas vidas à Pátria. 

A incoerência em não se conceder porte de arma aos oficiais e praças 

com estabilidade das Forças Armadas demonstra o descaso do Governo para com 

estes profissionais que, ao longo de suas carreiras, habitam todo o território nacional. 

Os oficiais temporários, pelo seu treinamento e sua responsabilidade, 

adquiridos por ocasião de sua formação, constituem uma parcela da sociedade mais 

do que preparada para o porte de arma de fogo para defesa própria, se assim o 

desejarem. 

Os residentes em áreas rurais, legalmente armados, terão no porte de 

arma eficaz inibição para invasores de terra, verdadeiros terroristas do campo. 

Os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público e advogados, 

com o porte, poderão atuar com mais segurança, em especial os que atuam no 

interior do Brasil. 

Os colecionadores e integrantes de entidades de desportos, mediante o 

porte de arma, terão melhores condições de proteger seu acervo, em especial quando 

o mesmo é transportado por ocasião de competições. 

O Estado, em nome dos direitos humanos de bandidos, desmoralizou e 

desmotivou os integrantes da Segurança Pública e cidadãos  produtivos e 

cumpridores das leis, considerados irresponsáveis aos olhos deste Governo, 

deixando-os expostos perante os delinquentes. Resta, a estes, apenas o recurso de 

se armar para a garantia de sua vida e de sua família. 
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A realidade evidencia que a campanha de desarmamento das pessoas 

de bem só tem contribuído para com o aumento da violência no Brasil. As entidades 

defensoras de direitos humanos, com raras exceções, não medem esforços para 

defender os criminosos em detrimento às vítimas. A legislação, ao longo dos últimos 

anos, voltou-se, apenas, para dificultar as ações dos agentes de segurança pública, 

impedir o acesso dos cidadãos cumpridores das leis ao porte de armas e a dar mais 

garantias, exatamente, aos marginais. 

Pelo direito à legítima defesa própria, de seus familiares e de seu 

patrimônio peço o apoio de meus pares para que seja aprovada a presente 

proposição, obrigando aos marginais pensarem duas vezes antes de cometerem seus 

crimes, já que encontrarão resistência à altura de seus atos por parte das pessoas de 

bem dispostas a enfrentá-los. 

Simultaneamente e com o mesmo alcance e justificativa, colho 

assinaturas necessárias para apresentação de Proposta de Emenda à Constituição, 

objetivando definir de vez a situação de concessão de porte de arma em nosso país. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2014. 

JAIR BOLSONARO 

Deputado Federal – PP/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 
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Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  
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IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal;  

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  
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VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 

11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 

corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 

validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação 

do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 

estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 

para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 

canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 

comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 

documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 
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§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 

ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.619, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 

5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto 

de 2009, para regular e disciplinar a jornada de 

trabalho e o tempo de direção do motorista 

profissional; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as 

condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os 

motoristas profissionais de veículos automotores cuja condução exija formação profissional e 
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que exerçam a atividade mediante vínculo empregatício, nas seguintes atividades ou 

categorias econômicas:  

I - transporte rodoviário de passageiros;  

II - transporte rodoviário de cargas;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO).  

Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais, além daqueles previstos no 

Capítulo II do Título II e no Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal:  

I - ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, 

em cooperação com o poder público;  

II - contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, com atendimento 

profilático, terapêutico e reabilitador, especialmente em relação às enfermidades que mais os 

acometam, consoante levantamento oficial, respeitado o disposto no art. 162 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

III - não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da 

ação de terceiro, ressalvado o dolo ou a desídia do motorista, nesses casos mediante 

comprovação, no cumprimento de suas funções;  

IV - receber proteção do Estado contra ações criminosas que lhes sejam dirigidas 

no efetivo exercício da profissão;  

V - jornada de trabalho e tempo de direção controlados de maneira fidedigna pelo 

empregador, que poderá valer-se de anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de 

trabalho externo, nos termos do § 3º do art. 74 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ou de meios eletrônicos idôneos 

instalados nos veículos, a critério do empregador.  

Parágrafo único. Aos profissionais motoristas empregados referidos nesta Lei é 

assegurado o benefício de seguro obrigatório, custeado pelo empregador, destinado à 

cobertura dos riscos pessoais inerentes às suas atividades, no valor mínimo correspondente a 

10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria ou em valor superior fixado em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.226, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Estabelece Diretrizes sobre o Uso da Força 

pelos Agentes de Segurança Pública. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA e o MINISTRO DE ESTADO 

CHEFE DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos I e II, do parágrafo único, 

do art. 87, da Constituição Federal e, CONSIDERANDO que a concepção do direito à 

segurança pública com cidadania demanda a sedimentação de políticas públicas de segurança 

pautadas no respeito aos direitos humanos; 

CONSIDERANDO o disposto no Código de Conduta para os Funcionários 

Responsáveis pela Aplicação da Lei, adotado pela Assembléia Geral das Nações Unidas na 

sua Resolução 34/169, de 17 de dezembro de 1979, nos Princípios Básicos sobre o Uso da 

Força e Armas de Fogo pelos Funcionários Responsáveis pela Aplicação da Lei, adotados 
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pelo Oitavo Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e o Tratamento dos 

Delinqüentes, realizado em Havana, Cuba, de 27 de Agosto a 7 de setembro de 1999, nos 

Princípios orientadores para a Aplicação Efetiva do Código de Conduta para os Funcionários 

Responsáveis pela Aplicação da Lei, adotados pelo Conselho Econômico e Social das Nações 

Unidas na sua resolução 1989/61, de 24 de maio de 1989 e na Convenção Contra a Tortura e 

outros Tratamentos ou penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotado pela Assembléia 

Geral das Nações Unidas, em sua XL Sessão, realizada em Nova York em 10 de dezembro de 

1984 promulgada pelo Decreto nº 40, de 15 de fevereiro de 1991; 

CONSIDERANDO a necessidade de orientação e padronização dos 

procedimentos da atuação dos agentes de segurança pública aos princípios internacionais 

sobre o uso da força; 

CONSIDERANDO o objetivo de reduzir paulatinamente os índices de letalidade 

resultantes de ações envolvendo agentes de segurança pública; e, 

CONSIDERANDO as conclusões do Grupo de Trabalho, criado para elaborar 

proposta de Diretrizes sobre Uso da Força, composto por representantes das Polícias Federais, 

Estaduais e Guardas Municipais, bem como com representantes da sociedade civil, da 

Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e do Ministério da Justiça, 

resolvem: 

Art. 1º Ficam estabelecidas Diretrizes sobre o Uso da Força pelos Agentes de 

Segurança Pública, na forma do Anexo I desta Portaria. 

Parágrafo único. Aplicam-se às Diretrizes estabelecidas no Anexo I, as definições 

constantes no Anexo II desta Portaria. 

Art. 2º A observância das diretrizes mencionadas no artigo anterior passa a ser 

obrigatória pelo Departamento de Polícia Federal, pelo Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal, pelo Departamento Penitenciário Nacional e pela Força Nacional de Segurança 

Pública. 

§ 1º As unidades citadas no caput deste artigo terão 90 dias, contados a partir da 

publicação desta portaria, para adequar seus procedimentos operacionais e seu processo de 

formação e treinamento às diretrizes supramencionadas. 

§ 2º As unidades citadas no caput deste artigo terão 60 dias, contados a partir da 

publicação desta portaria, para fixar a normatização mencionada na diretriz Nº 9 e para criar a 

comissão mencionada na diretriz Nº 23. 

§ 3º As unidades citadas no caput deste artigo terão 60 dias, contados a partir da 

publicação desta portaria, para instituir Comissão responsável por avaliar sua situação interna 

em relação às diretrizes não mencionadas nos parágrafos anteriores e propor medidas para 

assegurar as adequações necessárias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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